MENSAGEM Nº 044/2021
DE 10 DE NOVEMBRO DE 2021.
SENHOR PRESIDENTE, 

SENHORAS E SENHORES VEREADORES.
Recebam inicialmente nossas mais cordiais saudações, oportunidade em que viemos apresentar o Projeto de Lei nº 044/2021, com a seguinte: 
JUSTIFICATIVA
Através da presente mensagem, apresentamos o Projeto de Lei que dispõe sobre a estimativa de receita e a fixação da despesa do Município de São José do Inhacorá para o exercício financeiro de 2022, em cumprimento ao disposto na Constituição da República Federativa do Brasil e da Lei Orgânica Municipal.

O presente Projeto de Lei compreende o Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, sendo elaborado de acordo com a Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, com a Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000 e com a Lei Municipal nº 1.468, de 28 de setembro de 2021, que dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para o exercício financeiro de 2022, incluindo a consonância com os seus anexos de Metas Fiscais e de Metas e Prioridades para o próximo exercício, observadas as diretrizes e os objetivos do governo constantes na Lei Municipal nº 1.458, de 28 de julho de 2021, que dispõe sobre o Plano Plurianual para o quadriênio 2022/2025.

Objetiva-se, portanto, garantir a continuidade das ações constantes do programa de governo, através da execução de projetos prioritários que buscam atender de forma crescente as demandas mais urgentes da população, através de políticas públicas, estimulando o desenvolvimento social, educacional, cultural e econômico do Município. Para viabilizar o cumprimento destas ações, uma política de alocação de recursos cada vez mais responsável, racional e eficiente, está evidenciada nos programas de trabalho, garantindo, além de uma melhor qualidade na oferta de serviços públicos municipais, a execução dos investimentos em andamento.

Além disso, a elaboração deste Projeto de Lei foi realizada, em consonância com as perspectivas para o cenário macroeconômico, com o desempenho financeiro das contas públicas nos últimos exercícios, com a política econômica e social do Governo e a legislação vigente, além de atendermos o princípio da transparência e participação social através de audiência pública e sugestões colhidas pelos meios eletrônicos, visando dar efetividade ao disposto no art. 48, § 1º, da Lei Complementar nº 101, de 2000. Posto isso, passamos a detalhar os principais aspectos relacionados as previsões para o exercício de 2022. 
1. RESUMO DA POLÍTICA ECONÔMICA, SOCIAL E FINANCEIRA DO MUNICÍPIO.

1.1 Receitas
Segundo detalhado no Anexo 2, do Projeto de Lei, o total líquido da receita para 2022 está estimado em R$ 27.700.000,00, incluídas as operações intraorçamentárias, e excluídas as deduções da receita. Tal montante, quando comparado com o orçamento atual, que é de R$ 23.600.000,00, representa uma diferença de R$ 4.100.000,00, ou seja, 17,37% maior.
1.2 Despesas

Conforme detalhado nos anexos que compõem o Projeto de Lei, os Orçamentos Fiscais e da Seguridade Social do Município foram elaborados segundo as regras estabelecidas na Lei Orgânica do Município, Lei Federal nº 4.320, de 1964, Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, atingindo um montante total a R$ 27.700.000,00, sendo R$ 17.590.779,46 correspondente ao Orçamento Fiscal e R$ 10.109.220,54 correspondente ao Orçamento da Seguridade Social.

Salienta-se que, além da participação dos diversos órgãos e setores que integram a Administração Municipal, a elaboração do orçamento da despesa contou com a participação dos conselhos municipais de políticas públicas, especialmente das áreas de Saúde, Educação, Assistência Social, Criança e Adolescente e Idoso. Em resumo, no que tange à alocação das despesas, apesar do quadro de dificuldades financeiras pela qual passa a Administração Pública de um modo geral, o Executivo procurou dar especial atenção às necessidades mais prementes da comunidade, e reservou para o próximo exercício o seguinte programa de trabalho:
1.2.1 Câmara Municipal

Os recursos alocados nesta Unidade Orçamentária somam R$ 1.116.000,00, conforme solicitação na Comunicação Interna enviada pelo Presidente da Câmara e se destinam às despesas de manutenção e despesas de capital do Legislativo Municipal para desempenho de suas funções de legislar e fiscalizar.

1.2.2 Gabinete do Prefeito

Os recursos alocados nesta Unidade Orçamentária somam R$ 945.057,01 representando 3,41% do Orçamento.

1.2.3 Secretaria Municipal de Administração e Fazenda

Os recursos alocados nestas duas Unidades Orçamentárias somam R$ 8.172.424,84, sendo R$ 7.579.170,79 na Secretaria de Administração e R$ 593.254,05 na Secretaria da Fazenda.  Os recursos alocados serão utilizados no atendimento das despesas com manutenção dos serviços gerenciais de recursos humanos, patrimônio público, controle dos cadastros imobiliário e econômico, arrecadação e pagamentos, registros contábeis e implementações de projetos de melhoria dos serviços prestados.
1.2.4 Secretaria Municipal de Assistência Social, Trabalho e Habitação
Na assistência social, após deliberação do Conselho Municipal de Assistência Social, foram alocados recursos para a continuidade dos programas voltados para os direitos humanos, as crianças, os portadores de deficiência, os adolescentes, a juventude e aos idosos. Segundo orientação da NOB SUAS 2012, todos os recursos foram alocados no Fundo Municipal de Assistência Social, cujo montante foi fixado em R$ 735.447,07, representando, portanto, 2,66% do orçamento.
1.2.5 Secretaria Municipal do Agronegócio e Meio Ambiente
Nesta unidade orçamentária foram alocados recursos totais de R$ 1.436.778,87, o que representa 5,19 % do total da despesa do Município.  As principais ações orçamentárias se destinam às despesas com assistência ao produtor rural e fortalecimento da indústria e comércio local.

1.2.6 Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desportos e Turismo
Na área educacional, foram alocados recursos que totalizam R$ 5.730.173,34, os quais superaram o limite de 25% determinado pelo Mandamento Constitucional, dando assim continuidade às ações voltadas para a ampliação e a melhoria do atendimento ao ensino fundamental, à educação infantil e à pré-escola.

1.2.7 Secretaria Municipal de Obras, Viação e Trânsito.

Os recursos alocados nesta Unidade Orçamentária somam R$ 4.375.820,40, representando 15,80% do total da despesa orçada para 2022. Os principais gastos previstos se destinam a pavimentação de ruas e passeios, construção e melhoria de praças e jardins, manutenção e melhoria da iluminação pública, limpeza pública, ampliação e manutenção de redes de água potável, construção de pontes e bueiros, abertura e conservação das estradas vicinais e outros. 

 1.2.8 Secretaria Municipal de Saúde

Ouvido previamente o Conselho Municipal de Saúde, foi alocado um total de R$ 3.548.773,47, o que representa 12,81% do total da despesa programada e 15,96% da Receita Líquida de Impostos e Transferências. Observa-se, portanto a preocupação da Administração Municipal em cumprir o mínimo de 15% estabelecido na Lei Complementar nº 141, de 2012. Para o ano de 2022, a prioridade é garantir o pleno atendimento da atenção primária à saúde, principalmente da população mais carente.

No tocante às demais despesas, embora premidos pela escassez de recursos, informamos que, dentro da realidade fiscal vigente, foram alocados recursos que, no entendimento da Administração Municipal, atendem satisfatoriamente as necessidades mais prementes da população, de modo que, após esses esclarecimentos, esperamos ter oferecido as informações necessárias à compreensão da proposta ora submetida à apreciação dessa Casa. Assim justificados, cremos na aprovação da matéria ora apresentada aos egrégios Vereadores.
Atenciosamente,
Erasmo Luiz Fritzen
Prefeito Municipal em Exercício
